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EDITAL Nº 01/2024 - CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2024 
 

Dispõe sobre a abertura e regras 
do Concurso Público do 
Município de Salete - SC. 

 

O Município de Salete, Estado de Santa Catarina, por sua Prefeita Municipal, a Senhora Solange 
Aparecida Bitencourt Schlichting, no uso de suas atribuiço es legais, torna público que fara  realizar 
Concurso Público destinado ao provimento de cargos pu blicos, para o quadro do Poder Executivo, 
regido pelas disposiço es deste Edital e legislaça o vigente, especialmente o artigo 37, da Constituiça o 
Federal, a Lei Orga nica do Municí pio, Lei Complementar nº 001/1993, Estatuto dos Servidores 
Pu blicos do                                                       Municí pio de Salete e a Lei Complementar Municipal nº 
15/2001, e respectivas alteraço es, cujas inscriço es estara o abertas no perí odo compreendido entre 
as 10h do dia 19/03/2024 até às 22h do dia 18/04/2024 por meio da rede mundial de 
computadores - internet. 
  

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. O Concurso Pu blico destina-se ao provimento das vagas existentes na data de sua abertura e de 
formaça o de cadastro reserva para provimento das vagas que vierem a surgir durante o prazo de 
validade do Concurso Pu blico, sob regime jurí dico estatuta rio (regime jurí dico administrativo), com 
ví nculo previdencia rio junto ao regime pro prio de previde ncia social. 

1.2. A aprovaça o no Concurso Pu blico na o assegura ao candidato a posse imediata, mas apenas a 
expectativa de ser nomeado segundo as necessidades da Administraça o Municipal, respeitada a 
ordem de classificaça o e validade do certame. 

1.2.1. O candidato nomeado podera  ser realocado para a u ltima posiça o de classificaça o do 
respectivo cargo, quando houver dois ou mais classificados, se na o aceitar a vaga ofertada, desde que 
requeira formalmente mediante requerimento protocolado junto a  Secretaria Municipal de 
Administraça o. O requerimento tem cara ter irrevoga vel e somente podera  ser realizado na primeira 
nomeaça o. 

1.3. As caracterí sticas gerais dos cargos, quanto aos deveres, atribuiço es, lotaça o e outras atinentes 
aos cargos, sa o as especificadas pela legislaça o municipal pertinente para os cargos 
correspondentes, previstas a Lei Complementar nº 001/1993 e a Lei Complementar Municipal nº 
15/2001, com suas respectivas alteraço es. 

1.4. A unidade de lotaça o sera  determinada pelo Poder Pu blico de acordo com sua necessidade. 

1.5. Os cargos pu blicos esta o indicados no Anexo I e as atribuiço es esta o consignadas de forma 
resumida no Anexo II deste Edital.  

1.6. A divulgaça o oficial de todas as etapas referente a este certame se dara  em forma de editais 
publicados no Dia rio Oficial dos Municí pios de Santa Catarina - DOM/SC - 
https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/ e em cara ter informativo nos sites 
https://www.salete.sc.gov.br/ e https://portal.actio.srv.br/. O presente Edital de Abertura sera  
publicado na forma de extrato no “Dia rio Oficial dos Municí pios - DOM/SC - 
https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/ ” para amplo conhecimento da populaça o. 

 

2. DAS INSCRIÇÕES 

2.1. A inscriça o do candidato implicara  o conhecimento e a ta cita aceitaça o das normas e condiço es 
estabelecidas neste Edital, em relaça o a s quais na o podera  alegar desconhecimento. 

2.2. O candidato, ao se inscrever, estara  declarando, sob as penas da lei, que apo s a habilitaça o no 
Concurso Pu blico e no ato da posse, ira  satisfazer todas as condiço es exigidas na legislaça o do 
Municí pio de Salete-SC para o exercí cio do respectivo cargo, sob pena de eliminaça o do certame. 

https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
https://www.salete.sc.gov.br/
https://portal.actio.srv.br/
https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
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2.3. No ato da inscriça o não serão solicitados comprovantes do preenchimento de pre -requisitos 
para o exercí cio do cargo pu blico (item 2.2 deste Edital), sendo obrigato ria a sua comprovaça o 
quando da convocaça o para ingresso no quadro de servidores pu blicos municipais, sob pena de 
desclassificaça o e eliminaça o da lista de aprovados do certame, ressalvada a possibilidade de opça o 
prevista no item 1.2.1 deste Edital. 

2.4. As inscriço es ao Concurso Pu blico sera o realizadas por meio da rede mundial de 
computadores (internet), no perí odo compreendido entre 10h do dia 19/03/2024 até às 22h do 
dia 18/04/2024 (hora rio de Brasí lia). 

2.4.1. Para inscrever-se, o candidato devera  acessar o endereço eletro nico 
https://portal.actio.srv.br/ durante o perí odo das inscriço es e efetuar sua inscriça o conforme os 
procedimentos estabelecidos a seguir:  

Para os candidatos já cadastrados no site: Apo s localizar e clicar no Concurso Pu blico o candidato 
devera  clicar no bota o “Realizar Inscriça o”. Sera  redirecionado para a a rea do candidato. Inserir CPF 
e clicar em “Validar meu CPF”. Digitar a Senha pessoal e pressionar “Entrar no sistema”. Ler e declarar 
a Leitura dos termos e clicar em “Concordo”. Selecionar o cargo ou emprego pu blico desejado e clicar 
em “Prosseguir”. Confirme a Inscriça o clicando em “SIM”. Confira os dados exibidos, responda os 
dados adicionais e clique em “Confirmar”. Exibira  dois boto es: um para imprimir o “Comprovante de 
Inscriça o” e outro para imprimir o “Boleto Banca rio”. O candidato devera  imprimir o boleto e pagar 
na rede banca ria ate  o dia do vencimento.  

Observaça o: Caso o candidato na o lembre sua senha, basta clicar em “Esqueci minha Senha” apo s ter 
validado o CPF e seguir os passos na tela. A senha sera  enviada para o e-mail cadastrado. O candidato 
que na o conseguir efetuar sua inscriça o devera  enviar e-mail para actio@actio.srv.br que no prazo 
ma ximo de 24 horas buscaremos solucionar.  

Para os candidatos que NÃO estão cadastrados no site: Apo s localizar e clicar no Concurso 
Pu blico o candidato devera  clicar no bota o “Realizar Inscriça o”. Sera  redirecionado para a a rea do 
candidato. Inserir CPF e clicar em “Validar meu CPF”. Preencher os dados pessoais solicitados e 
pressionar “Salvar Cadastro e Prosseguir". Ler e declarar a Leitura dos termos e clicar em “Concordo”. 
Selecionar o cargo pu blico desejado e clicar em “Prosseguir”. Confirme a Inscriça o clicando em “SIM”. 
Confira os dados exibidos, responda os dados adicionais e clique em “Confirmar”. Exibira  dois boto es: 
um para imprimir o “Comprovante de Inscriça o” e outro para imprimir o “Boleto Banca rio”. O 
candidato devera  imprimir o boleto e pagar na rede banca ria ate  o dia do vencimento.  

Observaça o: Caso o candidato na o lembre sua senha, basta clicar em “Esqueci minha Senha” apo s ter 
validado o CPF e seguir os passos na tela. A senha sera  enviada para o e-mail cadastrado. O candidato 
que na o conseguir efetuar sua inscriça o devera  enviar e-mail para actio@actio.srv.br que no prazo 
ma ximo de 24 horas buscaremos solucionar. 

2.4.1.1. Transmitidos os dados pela Internet estara  concluí do o requerimento de inscriça o restando 
apenas efetuar o pagamento. A inscriça o do candidato implicara  o conhecimento e a aceitaça o das 
normas e condiço es estabelecidas neste Edital, em relaça o a s quais na o podera  alegar 
desconhecimento. Objetivando evitar o nus desnecessa rio, o candidato devera  orientar-se no sentido 
de recolher o valor de inscriça o somente apo s tomar conhecimento de todos os requisitos e 
condiço es exigidos para o Concurso Pu blico. 

2.4.1.2. Efetuar o pagamento da importa ncia referente a  inscriça o por meio de boleto banca rio, a 
tí tulo de ressarcimento de despesas com material e serviços, de acordo com as instruço es constantes 
no endereço eletro nico da pa gina de inscriço es, ate  a data limite de 19/04/2024. 

2.4.1.3. O boleto banca rio, disponí vel no endereço eletro nico https://portal.actio.srv.br/, devera  ser 
impresso para o pagamento do valor da inscriça o, em qualquer banco do sistema de compensaça o 
banca ria. 

2.4.1.4. O pagamento do valor da inscriça o devera  ser efetuado por meio do boleto banca rio, em 
conformidade com as normas do sistema financeiro. 

https://portal.actio.srv.br/
https://portal.actio.srv.br/
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2.4.1.5. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de age ncias banca rias na localidade 
em que se encontra o candidato, o boleto devera  ser pago antecipadamente. 

2.4.1.6. A empresa organizadora do certame e a administraça o municipal de Salete na o se 
responsabilizam por solicitaço es de inscriça o na o recebidas por motivo de ordem te cnica dos 
computadores, falhas de comunicaça o, congestionamento das linhas de comunicaça o, bem como 
outros fatores de ordem te cnica que impossibilitem a transfere ncia de dados. 

2.4.2. O candidato podera  realizar apenas uma inscriça o para apenas um dos cargos pu blicos 
contidos no Anexo I. 

2.5. Sera  concedida isença o do pagamento do valor da inscriça o aos candidatos doadores de sangue, 
de medula e de leite humano, nos termos da Lei Estadual nº 10.567/97 com alteraço es promovidas 
pelas Leis Estaduais nº 17.457/2018 e nº 18.559/2022 e aos candidatos eleitores convocados e 
nomeados pela Justiça Eleitoral de Santa Catarina que prestarem serviços no perí odo eleitoral 
visando a  preparaça o, execuça o e apuraça o de eleiço es oficiais, em plebiscitos ou em referendos, nos 
termos da Lei Municipal nº 2.016/2022. 

2.5.1. Considera-se somente a doaça o de sangue, medula ou leite humano promovida a o rga o oficial 
ou a  entidade credenciada pela Unia o, Estado ou Municí pio.  

2.5.1.1 O candidato doador de sangue, de medula ou leite humano, interessado na isença o de 
pagamento da inscriça o, seguira  as seguintes etapas:  

a) Efetuar o cadastramento da inscriça o no site informando que almeja a isença o.  

b) Anexar na a rea do candidato o comprovante emitido por o rga o oficial ou entidade credenciada 
pela Unia o, Estado ou Municí pio, que demonstre seu enquadramento nos termos da citada 
legislaça o, ou seja, declaraça o/certida o/atestado que comprove tre s doaço es nos 365 (trezentos e 
sessenta e cinco) dias anteriores ao te rmino da inscriça o deste certame. 

c) Somente sera o aceitas inscriço es requerendo a condiça o de isento ate  dia 04/04/2024. 

d) Podera  ainda o candidato optar pelo protocolo fí sico, devendo faze -lo no mesmo prazo citado na 
alí nea anterior e comprovar a documentaça o indicada nos subitens “a” e “b” pessoalmente, ou por 
Procurador, na Prefeitura de Salete junto a Comissa o do Concurso Pu blico na Rua do Santua rio, nº 
162, Centro em Salete-SC - CEP 89196-000, ou remete -la via Sedex, atrave s dos correios para o 
mesmo endereço, contendo na parte externa do envelope os seguintes dados: A Comissa o de 
Concurso Pu blico - Assunto: Solicitaça o de isença o da taxa de inscriça o - na Rua do Santua rio, nº 162, 
Centro em Salete-SC - CEP 89196-000. Quando o envio via Sedex ocorrer, o prazo sera  contado em 
face da data de postagem. 

2.5.2. Entende-se como perí odo de eleiça o a ve spera e o dia do pleito e considera-se cada turno como 
uma eleiça o e considera-se como eleitor convocado e nomeado aquele que presta serviços a  Justiça 
Eleitoral no perí odo de eleiço es, plebiscitos e referendos, na condiça o de: 

a) Presidente de Mesa, Primeiro e Segundo Mesa rio, Secreta rio e Suplente; 

b) Membro, Escrutinador e Auxiliar de Junta Eleitoral; 

c) Delegado de Pre dio e Auxiliar de Juí zo; 

d) Designado para auxiliar nos trabalhos da Justiça Eleitoral, inclusive aqueles destinados a  
preparaça o e montagem dos locais de votaça o. 

2.5.2.1 O candidato eleitor convocado e nomeado pela Justiça Eleitoral de Santa Catarina que 
prestou serviços eleitorais, interessado na isença o de pagamento da inscriça o, seguira  as seguintes 
etapas:  

a) Efetuar o cadastramento da inscriça o no site informando que almeja a isença o.  

b) Anexar na a rea do candidato o comprovante do serviço prestado a  Justiça Eleitoral por, no mí nimo, 
dois eventos eleitorais (eleiça o, plebiscito ou referendo), consecutivos ou na o, sendo que para 
comprovaça o do serviço prestado sera  documento ha bil aquele expedido pela Justiça Eleitoral, 
contendo o nome completo do eleitor, a funça o desempenhada, o turno e a data da eleiça o. 
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c) Somente sera o aceitas inscriço es requerendo a condiça o de isento ate  dia 04/04/2024. 

d) Podera  ainda o candidato optar pelo protocolo fí sico, devendo faze -lo no mesmo prazo citado na 
alí nea anterior e comprovar a documentaça o indicada nos subitens “a” e “b” pessoalmente, ou por 
Procurador, na Prefeitura de Salete junto a Comissa o do Concurso Pu blico na Rua do Santua rio, nº 
162, Centro em Salete-SC - CEP 89196-000, ou remete -la via Sedex, atrave s dos correios para o 
mesmo endereço, contendo na parte externa do envelope os seguintes dados: A Comissa o de 
Concurso Pu blico - Assunto: Solicitaça o de isença o da taxa de inscriça o - na Rua do Santua rio, nº 162, 
Centro em Salete-SC - CEP 89196-000. Quando o envio via Sedex ocorrer, o prazo sera  contado em 
face da data de postagem. 

2.5.3. O na o atendimento a qualquer uma das exige ncias do Edital implicara  o indeferimento da 
isença o da taxa de inscriça o para candidatos doadores de sangue, medula ou leite humano.  

2.5.4. Sera  publicada a relaça o dos pedidos de isença o da taxa de inscriça o deferidos, na data de 
05/04/2024 no endereço eletro nico: https://portal.actio.srv.br/ e https://www.salete.sc.gov.br/, 
cabendo recurso entre os dias 08/04 e 09/04/2024. No dia 10/04/2024, sera  publicada relaça o 
definitiva dos candidatos com isença o da taxa de inscriça o.  

2.5.5. O candidato que tiver seu pedido de isença o indeferido, caso deseje participar do Concurso 
Pu blico, devera  efetuar o pagamento da taxa de inscriça o no prazo e na forma deste Edital. 

2.6. Na o sera  aceito pedido de devoluça o do valor da inscriça o, ainda que superior ou efetuado em 
duplicidade. 

2.7. O descumprimento das instruço es para inscriça o implicara  a na o efetivaça o da inscriça o. 

2.7.1. A inscriça o somente sera  confirmada apo s a comprovaça o do pagamento do valor da inscriça o. 
Guarde seu comprovante de pagamento, ele e  o u nico documento va lido para comprovaça o do 
pagamento.  

2.7.2. Sera  cancelada a inscriça o com pagamento efetuado por um valor menor do que o estabelecido 
e a solicitaça o de inscriça o cujo pagamento for efetuado apo s a data de encerramento das inscriço es.  

2.8. Ao inscrever-se, o candidato devera  indicar no Formula rio de Inscriça o a opça o de cargo, 
conforme Anexo I deste Edital. 

2.9. E  recomendado ao candidato observar atentamente as informaço es sobre a aplicaça o das 
provas, uma vez que so  podera  concorrer a um cargo. 

2.10. O candidato que efetivar mais de uma inscrição terá confirmada apenas a última, sendo 
as demais canceladas. Na o sendo possí vel identificar a u ltima inscriça o efetivada, todas podera o 
ser canceladas.  

2.11. Ao candidato e  atribuí da total responsabilidade pelo correto preenchimento do Requerimento 
de Inscriça o e pagamento. 

2.12. As informações prestadas no Requerimento de Inscrição são de inteira 
responsabilidade do candidato, reservando-se à empresa organizadora do Concurso Público 
e à administração municipal o direito de excluir do Concurso Público aquele que não 
preencher o documento oficial de forma completa e correta e/ou fornecer dados inverídicos 
ou falsos. 

2.13. Efetivada a inscriça o na o sera o aceitos pedidos para alteraça o da opça o de cargo, bem como 
na o havera , em hipo tese alguma, devoluça o da importa ncia paga. Considera-se inscriça o efetivada 
aquela devidamente paga, de acordo com o estabelecido no subitem 2.4.1.2. 

2.14. Na o sera o aceitas inscriço es por depo sito em caixa eletro nico, via postal, fac-sí mile (fax), 
transfere ncia ou depo sito em conta corrente, DOC, ordem de pagamento, condicionais e/ou 
extempora neas ou por qualquer outra via que na o as especificadas neste Edital. 

2.15. Verificado, a qualquer tempo, o recebimento de inscriça o que na o atenda a todos os requisitos 
fixados, sera  ela cancelada. 

2.16. Na o sera o aceitas as solicitaço es de inscriça o que na o atenderem rigorosamente ao 
estabelecido neste Edital. 

https://portal.actio.srv.br/
https://www.salete.sc.gov.br/
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2.17. A administraça o municipal e a empresa executora do certame eximem-se das despesas com 
viagens e estada dos candidatos para prestar as provas ou realizar qualquer outro ato inerente ao 
Concurso Pu blico. 

2.18. O candidato sem deficie ncia que necessitar de condiça o especial para realizaça o da prova 
devera  solicita -la ate  04/04/2024 atrave s de solicitaça o efetuada diretamente no portal no 
momento da inscriça o. 

2.18.1. O candidato devera  encaminhar, anexo a  sua solicitaça o de condiça o especial para realizaça o 
da prova, Laudo Me dico atualizado emitido a menos de 30 (trinta) dias (original ou co pia 
autenticada) que justifique o atendimento especial solicitado. 

2.18.2. O candidato que na o o fizer ate  o dia 04/04/2024, seja qual for o motivo alegado, podera  
na o ter a condiça o especial atendida. 

2.18.3. O atendimento a s condiço es solicitadas ficara  sujeito a  ana lise de viabilidade e razoabilidade 
do pedido. 

2.19. A lactante que necessitar amamentar durante a realizaça o das provas podera  faze -lo em sala 
reservada, desde que o requeira, observando os procedimentos constantes a seguir, para adoça o das 
provide ncias necessa rias. 

2.19.1. A lactante devera  encaminhar sua solicitaça o via portal de inscriça o ate  04/04/2024, 
informando a necessidade de amamentar. 

2.19.2. No dia da prova, a criança devera  ser acompanhada de adulto responsa vel por sua guarda 
(familiar ou terceiro indicado pela candidata) e permanecer em ambiente reservado. 

2.19.3. Na o havera  compensaça o do tempo de amamentaça o em favor da candidata. 

2.19.4. Nos hora rios previstos para amamentaça o a lactante podera  ausentar-se temporariamente 
da sala de prova, acompanhada de uma fiscal. 

2.19.5. Na sala reservada para amamentaça o ficara o somente a lactante, a criança e a fiscal, sendo 
vedada a permane ncia de baba s ou quaisquer outras pessoas que tenham grau de parentesco ou de 
amizade com a candidata. 

2.20. Findo o prazo de inscriço es sera  divulgado o edital das inscriço es deferidas e indeferidas 
contendo nome, cargo e nu mero de inscriça o de cada candidato, no Dia rio Oficial dos Municí pios de 
Santa Catarina - DOM/SC - https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/, no site 
https://www.salete.sc.gov.br/ e https://portal.actio.srv.br/, em 22/04/2024 a partir das 18h00. 
QUEM NÃO TIVER SEU NOME INSERIDO NA LISTA, NÃO PODERÁ REALIZAR QUALQUER PROVA.  

2.20.1. Discordando dos dados relativos a  sua inscriça o, constante do edital de que trata item 2.20, 
o candidato terá o prazo improrrogável de 02 (dois) dias úteis para impugná-lo, atrave s do 
sí tio da empresa Actio Assessoria - https://portal.actio.srv.br/. Na contagem dos prazos 
estabelecidos neste Edital, excluir-se-a  o dia do iní cio e incluir-se-a  o do vencimento. 

2.20.2. Apo s a apreciaça o de eventuais recursos quanto a s inscriço es, no dia 25/04/2024, sera  
divulgado no Dia rio Oficial dos Municí pios de Santa Catarina - DOM/SC - 
https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/, no site https://www.salete.sc.gov.br/ e 
https://portal.actio.srv.br/ o edital de homologaça o das inscriço es. SOMENTE ESTARÃO APTOS A 
REALIZAR A PROVA OS CANDIDATOS CONSTANTES DA REFERIDA HOMOLOGAÇÃO.  

2.21. A qualquer tempo, poder-se-a  anular a inscriça o, prova ou nomeaça o do candidato, eliminar 
do certame candidato que se portar de maneira inconveniente e/ou incompatí vel com o regular 
desenvolvimento do certame desde que sejam identificadas falsidades de declaraço es ou 
irregularidades nas provas, documentos ou quaisquer outros atos inerentes ao certame. 

 

3. DAS REGRAS ESPECÍFICAS DE INSCRIÇÃO DE PORTADORES DE DEFICIÊNCIA 

3.1. A s pessoas portadoras de deficie ncia que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhe sa o 
facultadas no inciso VIII, do artigo 37 da Constituiça o Federal, no inciso V, do artigo 18, da Lei 

https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
https://www.salete.sc.gov.br/
https://portal.actio.srv.br/
https://portal.actio.srv.br/
https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
https://www.salete.sc.gov.br/
https://portal.actio.srv.br/
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Orga nica do Municí pio de Salete, e no § 2º, do artigo 4º, da Lei Complementar Municipal nº 
001/1993, devem indicar sua intenção no momento do preenchimento do requerimento de 
inscrição marcando o campo pro prio e descrevendo resumidamente o tipo de deficie ncia, e enviar 
a documentaça o pertinente pelos correios ou entregar na prefeitura, impreterivelmente ate  o dia 
04/04/2024, sendo-lhes assegurado o direito da inscriça o para o cargo ou em disputa, cujas 
atribuiço es sejam compatí veis com a deficie ncia de que sa o portadoras.  

3.1.1. Os documentos referidos no item 3.1. devera o ser protocolados na Prefeitura de Salete junto 
a Comissa o de Concurso Pu blico na Rua do Santua rio, nº 162, Centro em Salete-SC - CEP 89196-000 
ou serem remetidos via Sedex, atrave s dos correios para o mesmo endereço, contendo na parte 
externa do envelope os seguintes dados: A  Comissa o de Concurso Pu blico - Assunto: Inscriça o de 
Portador de Deficie ncia - na Rua do Santua rio, nº 162, Centro em Salete-SC - CEP 89196-000. 

a) Quando o envio via Sedex ocorrer, o prazo sera  contado em face da data de postagem. 

3.2. O candidato portador de deficie ncia concorrera  a s vagas existentes, que vierem a surgir ou 
forem criadas no prazo de validade do Concurso Pu blico, sendo reservado o percentual de 20% 
(vinte por cento) das vagas, conforme previsto no Art. 4º, § 2º, da Lei Complementar Municipal nº 
001/1993, tambe m observados demais ditames do Decreto Federal nº 9.508/2018. 

3.3. Consideram-se pessoas portadoras de deficie ncia aquelas que se enquadram nas categorias 
discriminadas no Art. 4º, do Decreto Federal nº 3.298/99. 

3.4. As pessoas portadoras de deficie ncia, resguardadas as condiço es especiais previstas na 
legislaça o, participara o do Concurso Pu blico em igualdade de condiço es com os demais candidatos, 
no que se refere ao conteu do das provas, a  avaliaça o e aos crite rios de aprovaça o, ao dia, hora rio e 
local de aplicaça o das provas, e a  nota mí nima exigida para todos os demais candidatos.  

3.5. O candidato que se declarar, quando da inscriça o, ser portador de deficie ncia, a especificara  no 
requerimento de inscriça o, devendo anexar Laudo Médico original, ou cópia autenticada, 
expedido e assinado por médico regularmente inscrito no CRM (cujo nome e nu mero de registro 
no CRM devem estar legí veis) no prazo máximo de 12 (doze) meses antes do término das 
inscrições, atestando a espe cie e o grau ou ní vel de deficie ncia (apresentar exames indicando os 
í ndices pertinentes para deficie ncia auditiva e visual), com expressa refere ncia ao co digo 
correspondente da Classificaça o Internacional de Doença - CID, bem como a prova vel causa da 
deficie ncia, inclusive para assegurar previsa o de adaptaça o da sua prova, informando, tambe m, o seu 
nome, documento de identidade (RG), nu mero do CPF e opça o de cargo. 

3.6. O candidato que tiver sua inscriça o deferida como portador de deficie ncia, uma vez aprovado 
no Concurso Pu blico, quando convocado, devera  submeter-se a exames e avaliaça o a ser realizada 
por profissionais da Prefeitura Municipal de Salete - SC, ou por esta indicados, objetivando 
comprovar a existe ncia da deficie ncia declarada na inscriça o e verificar se o exercí cio das funço es 
inerentes ao cargo pu blico e  compatí vel com a deficie ncia apresentada. 

3.6.1. Verificada a incompatibilidade entre a deficie ncia e as atribuiço es do cargo pu blico postulado, 
a inexiste ncia de deficie ncia ou a existe ncia desta em grau ou condiça o em que a legislaça o na o 
autorize o seu reconhecimento para fins de ingresso diferenciado no serviço pu blico, o candidato 
perdera  sua condiça o de portador de deficie ncia e se submetera  inteiramente a s regras aplica veis 
aos candidatos em geral. 

3.6.2. A qualquer momento em que constada a falsidade dolosa de declaraço es ou outros atos o 
candidato sera  eliminado do certame. 

3.7. Os candidatos que necessitem de condiço es especiais para realizaça o da prova devera o requere -
las na forma do item 2.18. O atendimento a s condiço es solicitadas ficara  sujeito a  ana lise de 
viabilidade e razoabilidade do pedido. 

3.8. O laudo me dico apresentado tera  validade somente para este Concurso Pu blico e na o sera  
devolvido. 
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4. DAS PROVAS 

4.1. O Concurso Pu blico contara  com provas escritas, de cara ter eliminato rio e classificato rio para 
todos os cargos. 

4.2. As datas definitivas para realizaça o das provas sera o divulgadas em editais e/ou comunicados 
por meio dos sí tios eletro nicos indicados no item 1.6.  

4.2.1. Na o havera  segunda chamada ou repetiça o de provas. 

4.3. Considerando as medidas de prevença o da sau de podera o os candidatos portarem a lcool gel e 
ma scaras. 

4.4. Das Provas Escritas 

4.4.1. A prova escrita sera  realizada em estabelecimentos de ensino localizados no Municí pio de 
Salete, e contara  com questo es objetivas, de mu ltipla escolha, contendo 04 (quatro) alternativas, das 
quais apenas uma sera  a resposta certa, conforme o quadro a seguir: 

Disciplina 
Número de 

Questões 
Valor de cada 

acerto 
Nota 

máxima 
Lí ngua Portuguesa 
Matema tica 
Conhecimentos Gerais 

5 
5 
5 

 
0,20 

 
10,00 

Conhecimentos Especí ficos 20 0,35 

4.4.2. As provas escritas sera o realizadas na data provável de 28/04/2024, no período 
matutino, salvo a ocorre ncia de fatos supervenientes de modo a impossibilitar a realizaça o nesta 
data ou se houver nu mero de inscritos superior a  capacidade dos locais de prova, caso em que podera  
ser designada mais de um perí odo na mesma data ou ate  mais de uma data para a realizaça o das 
mesmas.  

4.4.2.1. Os locais e endereços definitivos de realizaça o das provas sera o divulgados quando da 
homologaça o da listagem de inscritos.  

4.4.2.2. O fechamento dos portões se dará às 9h (nove horas) e na seque ncia sera  dado iní cio aos 
trabalhos de aplicaça o das provas, salvo se houver necessidade de realizaça o das provas em dois 
turnos devido ao nu mero de inscritos superar a capacidade dos locais. 

4.4.2.3. Na hipo tese de se realizarem provas no perí odo vespertino, o fechamento dos porto es se 
dara  a s 14:00h (quatorze horas), para as provas deste perí odo. 

4.4.2.4. Os candidatos deverão estar presentes trinta minutos que antecedem ao iní cio do hora rio 
previsto da prova, para identificaça o, munidos da ficha de inscriça o (acompanhada do comprovante 
do pagamento da inscriça o), documento de identidade pessoal com foto e caneta esferográfica 
de tinta preta ou azul. Na o sera  admitida a entrada e realizaça o da prova por candidatos que na o 
apresentarem documento de identidade pessoal com foto. 

4.4.2.5. APÓS O FECHAMENTO DOS PORTÕES NÃO SERÁ PERMITIDO A ENTRADA NO RECINTO 
DE PROVAS DE NENHUM CANDIDATO. 

4.4.2.6. A prova escrita constituir-se-a  de questo es elaboradas a partir dos programas constantes do 
Anexo III do presente Edital.  

4.4.3. O tempo de duraça o da prova escrita e  de 03h (três horas) compreendendo a sua resoluça o 
e o preenchimento da folha de respostas.  

4.4.4. O candidato somente podera  retirar-se da sala apo s transcorrido 01:00h (uma hora) do iní cio 
da prova. 

4.4.5. No ato da realizaça o da prova escrita objetiva sera o fornecidos o Caderno de Questo es e a 
Folha de Respostas. Esta, pre -identificada com os dados do candidato para aposiça o da assinatura 
no campo pro prio e transcrição das respostas com caneta esferográfica de tinta azul ou preta. 

4.4.6. Na prova escrita objetiva o candidato devera  assinalar as respostas na Folha de Respostas 
personalizada, que sera  o u nico documento va lido para a correça o da prova. O preenchimento da 
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Folha de Respostas sera  de inteira responsabilidade do candidato que devera  proceder em 
conformidade com as instruço es especí ficas contidas na capa do Caderno de Questo es e na pro pria 
Folha de Respostas. Em hipo tese alguma havera  substituiça o da Folha de Respostas por erro do 
candidato. 

4.4.7. Na o devera  ser feita nenhuma marca fora do campo reservado a s respostas ou a  assinatura, 
pois qualquer marca podera  ser lida pelas leitoras o ticas, prejudicando o desempenho do candidato. 

4.4.8. Os prejuí zos advindos de marcaço es feitas incorretamente na Folha de Respostas sera o de 
inteira responsabilidade do candidato. 

4.4.9. O candidato devera  preencher os alve olos, na Folha de Respostas, com caneta esferográfica 
de tinta azul ou preta, conforme modelo abaixo (exemplo): 

61 A  C D 

62 A B C  

4.4.10. Na o sera o computadas questo es na o assinaladas ou que contenham mais de uma resposta, 
emenda ou rasura, ainda que legí veis. 

4.4.11. Durante a realizaça o da prova, na o sera  permitida nenhuma espe cie de consulta ou 
comunicaça o entre os candidatos, nem a utilizaça o de livros, co digos, manuais, impressos ou 
quaisquer anotaço es, bem como qualquer aparelho ou equipamento, seja meca nico, ele trico ou 
eletro nico. 

4.4.11.1. Durante a realizaça o da prova, na o sera  permitida a utilizaça o de nenhum tipo de relo gio 
ou o culos de proteça o solar. O fiscal de provas anotara  em local visí vel a todos, a cada 30 minutos, a 
indicaça o do tempo de prova decorrido. Nos u ltimos trinta minutos essa anotaça o sera  lançada a 
cada 10 minutos. 

4.4.12. O candidato devera  conferir os seus dados pessoais impressos na Folha de Respostas, em 
especial seu nome, nu mero de inscriça o e opça o do cargo pu blico, bem como os dados do Caderno 
de Questo es. 

4.4.12.1. O candidato na o podera  alegar erro, omissa o, falha ou inconsiste ncia da Folha de Respostas 
ou Caderno de Provas apo s iniciar a resoluça o das questo es. 

4.4.13. Motivara  a eliminaça o do candidato do Concurso Pu blico, sem prejuí zo das sanço es penais 
cabí veis, a burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital ou a outras 
normas relativas ao Concurso Pu blico, aos comunicados, a s instruço es ao candidato e/ou a s 
instruço es constantes das provas, bem como o comportamento incorreto e/ou incompatí vel ou o 
tratamento grosseiro ou descorte s a qualquer pessoa envolvida na aplicaça o das provas. 

4.4.14. Podera  ainda ser excluí do do Concurso Pu blico o candidato que, em qualquer uma das 
provas, ale m das demais hipo teses previstas neste Edital: 

a) apresentar-se apo s o hora rio estabelecido, na o sendo admitida qualquer tolera ncia; 

b) na o comparecer a s provas, seja qual for o motivo alegado; 

c) na o apresentar documento que bem o identifique; 

d) ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal; 

e) ausentar-se do local de provas antes de decorrida uma hora do iní cio das provas; 

f) fizer anotaça o de informaço es relativas a s suas respostas no comprovante de inscriça o ou em 
qualquer outro meio, que na o o autorizado no edital ou suas instruço es. 

g) ausentar-se da sala de provas levando Folha de Respostas ou o Caderno de Questo es ou outros 
materiais na o permitidos, sem autorizaça o, ou em desacordo com as normas deste Edital; 

h) estiver portando armas, mesmo que possua o respectivo porte; 

i) lançar ma o de meios ilí citos para a execuça o das provas; 

j) na o devolver integralmente o material recebido; 

k) for surpreendido em comunicaça o com outras pessoas ou utilizando-se de livro, anotaça o ou 
impresso na o permitidos ou qualquer equipamento ou aparelho ele trico ou eletro nico; 
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l) estiver fazendo uso de qualquer tipo de aparelho eletro nico ou de comunicaça o (bip, telefone 
celular, relo gios digitais, walkman, agenda eletro nica, notebook, palmtop, receptor, gravador, 
smartphones ou outros equipamentos similares), bem como protetores auriculares; 

m) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido 
ou incompatí vel. 

4.4.15. O candidato que estiver portando equipamento eletro nico como os indicados nas alí neas “k” 
e “l” devera  desligar o aparelho antes do iní cio das provas, e acondicionar na forma descrita do item 
4.4.16. 

4.4.16. Os eventuais pertences pessoais dos candidatos, tais como: bolsas, sacolas, bone s, chape us, 
gorros ou similares, equipamentos eletro nicos como os indicados nas alí neas “k” e “l” do item 4.4.14, 
devera o ser deixados pelo candidato em local indicado pelos fiscais, antes do iní cio das provas. 

4.4.17. Os pertences pessoais sera o acomodados em local a ser indicado pelos fiscais de sala de 
prova, onde devera o permanecer durante todo o perí odo de permane ncia dos candidatos no local. 
Os organizadores do certame não se responsabilizam por perda ou extravio de documentos, 
objetos ou equipamentos eletro nicos ocorrido no local de realizaça o das provas ou fora deles, nem 
por danos neles causados, recomendando por isso, levar para a sala de provas tão somente 
documento de identificaça o, comprovante de inscriça o canetas azul ou preta. 

4.4.18. Os aparelhos eletro nicos devera o permanecer desligados e na o podera o ser manuseados até 
a saída do candidato do local de realização das provas. 

4.4.19. Quando, apo s a prova, for constatado, por meio eletro nico, estatí stico, visual, grafolo gico ou 
por investigaça o policial, ter o candidato utilizado processos ilí citos, sua prova sera  anulada e ele 
sera  automaticamente eliminado do Concurso Pu blico. 

4.4.20. Em hipo tese nenhuma sera  realizada qualquer prova fora do local, data e hora rio 
determinados. 

4.4.21. Na o havera , por qualquer motivo, prorrogaça o do tempo previsto para a aplicaça o das provas 
em virtude de afastamento do candidato da sala de provas. 

4.4.22. Os candidatos, apo s concluí rem suas provas e antes de deixar o recinto, deverão entregar 
a folha de respostas. A folha de respostas e  o u nico meio ha bil para correça o e na sua falta o 
candidato tera  pontuaça o zero. 

4.4.23. Ao finalizar sua prova o candidato podera  levar consigo apenas o rascunho para anotaça o 
das respostas fornecido pela organizaça o do Concurso Pu blico e o caderno de provas. 

4.4.24. Apo s concluir a prova e observado o item 4.4.4, o candidato devera , obrigatoriamente, deixar 
o recinto de provas, sob pena de eliminaça o do certame. 

 

5. DOS CRITÉRIOS PARA APROVAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE 

5.1. A nota final dos candidatos sera  a pontuaça o obtida na prova escrita de cara ter eliminato rio e 
classificato rio, conforme o disposto no item 4.1. 

5.2. Somente sera o considerados aprovados na prova escrita de que trata o item 4.4.1 os candidatos 
que obtiverem nota igual ou superior a 6,00 (seis). 

5.3. A classificaça o observara  a ordem nume rica decrescente da nota final individualmente obtida 
por cada candidato, separada por cargo pu blico. 

5.4. O resultado final do Concurso Pu blico sera  divulgado por meio de duas listas, a saber: 

a) uma contendo a classificaça o de todos os candidatos aprovados, por cargo pu blico, inclusive os 
inscritos como portadores de deficie ncia; 

b) outra lista contendo exclusivamente a classificaça o dos candidatos aprovados, inscritos como 
portadores de deficie ncia. 

5.6. Na hipo tese de igualdade de nota final, apo s observa ncia do disposto no Para grafo U nico, do 
artigo 27, da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso), considerada, para esse 
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fim, a data de realizaça o da prova escrita, tera  prefere ncia, para fins de desempate, conforme art. 11, 
da Lei Complementar Municipal nº 001/1993, o candidato que, sucessivamente:  

a) obtiver maior nu mero de acertos em Conhecimentos Especí ficos; 

b) obtiver maior nu mero de acertos em Lí ngua Portuguesa; 

c) obtiver maior nu mero de acertos em Matema tica; 

d) obtiver maior nu mero de acertos em Conhecimentos Gerais; 

e) tiver maior idade; 

f) sorteio. 

 

6. DOS RECURSOS 

6.1. Sera  admitido recurso quanto: 

a) ao presente Edital; 

b) ao indeferimento de pedidos de inscriço es; 

c) a  aplicaça o das provas; 

d) a s questo es das provas escritas e gabaritos preliminares; 

e) aos resultados das provas. 

6.1.1. O pedido devera  ser realizado atrave s do sí tio da empresa Actio Assessoria - 
https://portal.actio.srv.br/.  

6.1.2. O recurso interposto em desacordo com as regras pertinentes ou fora do respectivo prazo sera  
indeferido liminarmente, na o cabendo recursos adicionais.  

6.2. O prazo para interposiça o de recurso sera  de 02 (dois) dias u teis apo s a concretizaça o do evento 
que lhes disser respeito, tendo como termo inicial de contagem o 1º dia u til subsequente a  data do 
evento a ser recorrido, ou seja, do primeiro ao segundo dia imediatamente posterior ao evento.  

6.3. Admitir-se-a  um u nico recurso por candidato para cada evento referido no item 6.1 deste Edital, 
devidamente fundamentado. Na o sera o aceitos os recursos interpostos em prazo destinado a evento 
diverso do questionado. Tratando-se de recursos de questo es ou gabaritos, devera o ser formalizados 
um recurso para cada questa o/gabarito.  

6.4. A Banca Examinadora e a Comissa o do Concurso Pu blico constituem a u ltima insta ncia para 
recurso, sendo soberana em suas deciso es, raza o pela qual na o cabera o recursos adicionais. 

6.5. Os recursos interpostos em desacordo com as especificaço es contidas neste Edital na o sera o 
avaliados.  

6.6. Na o sera o aceitos recursos interpostos por fac-sí mile (fax), telex, telegrama, redes sociais, 
correio eletro nico ou outro meio que na o seja o especificado neste Edital.  

6.7. Os pontos relativos a s questo es eventualmente anuladas sera o atribuí dos a todos os candidatos 
presentes a  prova, independentemente de formulaça o de recurso.  

6.8. O gabarito podera  ser alterado, em funça o dos recursos impetrados ou pela aça o ex officio da 
Banca Examinadora e as provas sera o corrigidas de acordo com o gabarito oficial definitivo.  

6.9. Na ocorre ncia do disposto nos itens 6.7 e 6.8 e/ou em caso de provimento de recurso, podera  
haver, eventualmente, alteraça o da classificaça o inicial obtida para uma classificaça o superior ou 
inferior ou, ainda, podera  ocorrer a desclassificaça o do candidato que na o obtiver a nota mí nima 
exigida para a prova.  

6.10. Os recursos cujo teor desrespeitem a Banca Examinadora e/ou a comissa o do Concurso Pu blico 
na o sera o conhecidos. 

6.11. As deciso es dos recursos sera o dadas a conhecer aos candidatos nos sí tios eletro nicos 
https://portal.actio.srv.br/ e https://www.salete.sc.gov.br/. 

 

7. DA CONTRATAÇÃO 

https://portal.actio.srv.br/
https://portal.actio.srv.br/
https://www.salete.sc.gov.br/
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7.1. Os candidatos habilitados sera o contratados a crite rio da Administraça o, conforme o nu mero de 
vagas existentes e seguindo rigorosamente a ordem de classificaça o final, respeitando-se o 
percentual das vagas existentes reservado para os candidatos portadores de deficie ncia.  

7.2. Os candidatos que na o comprovarem a habilitaça o mí nima exigida no Anexo I e demais 
constante da legislaça o quando da convocaça o para contrataça o sera o automaticamente eliminados 
do certame. 

7.3. As convocaço es dos candidatos classificados sera o pessoais e/ou publicadas atrave s do o rga o 
de imprensa oficial do municí pio, sendo de responsabilidade exclusiva dos candidatos manter 
atualizados os dados de contato junto a  administraça o, devendo informar qualquer alteraça o 
mediante requerimento protocolado no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura. 

7.4. Ale m do preenchimento dos demais requisitos, somente sera o contratados os candidatos 
considerados aptos em inspeça o de sau de de cara ter eliminato rio, a ser realizada por profissionais 
do Quadro de Pessoal do Municí pio de Salete - SC e/ou instituiço es especializadas, credenciadas e/ou 
indicadas pela Administraça o Municipal, na o sendo admitidos, em hipo tese alguma, pedidos de 
reconsideraça o ou recurso do julgamento obtido na inspeça o de sau de, observadas as regras do item 
3 e subitens em relaça o aos portadores de deficie ncia. 

7.5. Sa o condiço es para contrataça o: 

a) ser brasileiro nato ou naturalizado; 

b) idade mí nima de 18 (dezoito) anos; 

c) estar em dia com as obrigaço es eleitorais e militares, conforme o caso; 

d) na o acumular cargo, emprego ou funço es pu blicas e de vencimentos e proventos, ou seja, na o estar 
em exercí cio remunerado de qualquer cargo, funça o ou emprego pu blico em quaisquer dos o rga os 
da Administraça o Pu blica direta ou indireta, bem como na o receber proventos de aposentadoria que 
na o sejam acumula veis quando em atividade, ressalvadas as hipo teses legais de acumulaça o 
admitidas na Constituiça o Federal; 

e) gozar de boa sau de fí sica e mental, comprovada na inspeça o de sau de a que se refere o item 7.4, 
podendo, ainda, ser solicitados exames complementares, a s expensas do candidato, a ser 
determinado pelo Serviço Me dico do Municí pio; 

f) comprovar a escolaridade mí nima exigida e registro no respectivo conselho de classe, se for o caso; 

g) na o possuir sança o disciplinar de adverte ncia, suspensa o ou demissa o no serviço pu blico nos 
cinco anos anteriores a publicaça o deste Edital; 

7.6. Apresentar documentos de identificaça o pessoal e outros necessa rios a  formalizaça o da 
contrataça o. 

7.7. Apresentaça o dos documentos exigidos em fotoco pias. 

7.8. Ficam desde ja  advertidos os candidatos de que a na o apresentaça o da documentaça o exigida 
para a contrataça o no prazo legal implica na desiste ncia da vaga. 

 

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

8.1. A inscriça o do candidato implicara  o conhecimento das presentes instruço es e a aceitaça o ta cita 
das condiço es do Concurso Pu blico, tais como se acham estabelecidas no Edital e nas normas legais 
pertinentes, das quais na o podera  alegar desconhecimento. 

8.2. A qualquer tempo poder-se-a  anular a inscriça o, prova e/ou tornar sem efeito a contrataça o do 
candidato, em todos os atos relacionados ao Concurso Pu blico, quando constatada a omissa o, 
declaraça o falsa ou diversa da que devia ser dada, com a finalidade de prejudicar direito ou criar 
obrigaça o.  

8.3. E  de inteira responsabilidade do candidato acompanhar no o rga o de publicaça o oficial do 
Municí pio e nos sites https://www.salete.sc.gov.br/ e https://portal.actio.srv.br/, Editais, Avisos, 
Comunicados e demais publicaço es referentes a este Concurso Pu blico. 

https://www.salete.sc.gov.br/
https://portal.actio.srv.br/
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8.4. Legislaça o com entrada em vigor apo s a data de publicaça o deste Edital, bem como alteraço es 
em dispositivos de lei e atos normativos a ele posteriores, na o sera o objeto de avaliaça o nas provas 
do Concurso Pu blico.  

8.5. Todos os ca lculos de pontuaça o referentes ao Julgamento e a  Classificaça o dos candidatos sera o 
realizados com duas casas decimais, arredondando-se para cima sempre que a terceira casa decimal 
for maior ou igual a cinco. 

8.6. O Concurso Pu blico tera  validade de 02 (dois) anos, a contar da data da publicaça o da 
homologaça o do resultado final, podendo ser prorrogado por igual perí odo, a crite rio da 
Administraça o Municipal. 

8.7. As despesas relativas a  participaça o do candidato no Concurso Pu blico e a  apresentaça o para 
contrataça o correra o a s expensas do pro prio candidato. 

8.8. O na o atendimento pelo candidato das condiço es estabelecidas neste Edital implicara  sua 
eliminaça o do Concurso Pu blico, a qualquer tempo. 

8.9. O acompanhamento das publicações, editais, avisos e comunicados referentes ao 
Concurso Público é de responsabilidade exclusiva do candidato. Não serão prestadas por 
telefone ou e-mail informações relativas ao resultado do Concurso Público. 

8.10. Os itens deste Edital podera o sofrer eventuais alteraço es, atualizaço es ou acre scimos, 
enquanto na o consumada a provide ncia ou evento que lhes disserem respeito, circunsta ncia que sera  
mencionada em edital ou aviso a ser publicado na mesma forma em que se der a publicaça o deste 
Edital e disponibilizado no site https://www.salete.sc.gov.br/ e https://portal.actio.srv.br/. 

8.11. Em caso de alteraça o dos dados pessoais (nome, endereço, telefone, e-mail para contato) 
constantes no Formula rio de Inscriça o, o candidato devera  efetuar a atualizaça o dos dados pessoais 
diretamente na Prefeitura Municipal de Salete. 

8.12. E  de responsabilidade do candidato manter seu endereço, telefone e e-mail atualizados para 
viabilizar os contatos necessa rios, sob pena de, quando for convocado, perder o prazo para 
contrataça o, caso na o compareça. 

8.13. A Administraça o Municipal e a empresa executora do certame na o se responsabilizam por 
eventuais prejuí zos ao candidato, inclusive se decorrentes de:  

a) endereço residencial e/ou eletro nico na o atualizados; 

b) endereço de difí cil acesso; 

c) corresponde ncia devolvida pela ECT por razo es diversas, inclusive por fornecimento de endereço 
errado do candidato; 

d) corresponde ncia recebida por terceiros; 

e) falhas ou incompatibilidades te cnicas dos equipamentos e recursos eletro nicos. 

8.14. Distribuí dos os Cadernos de Questo es aos candidatos e, na remota hipo tese de verificarem-se 
falhas de impressa o, a Comissa o Examinadora antes do iní cio da prova, diligenciara  no sentido de: 

a) substituir os cadernos de questo es defeituosos; 

b) em na o havendo nu mero suficiente de cadernos para a devida substituiça o, podera  ser 
providenciada co pia de um caderno de questo es completo;  

c) se a ocorre ncia se verificar apo s o iní cio da prova, a Comissa o Examinadora juntamente com a 
Comissa o do Concurso Pu blico estabelecera  prazo para compensaça o do tempo usado para 
regularizaça o do caderno. 

8.15. A Administraça o Municipal e a empresa executora do certame na o se responsabilizam por 
quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicaço es referentes a este Concurso Pu blico. 

8.16. SOMENTE SERÁ ADMITIDO À SALA DE PROVAS O CANDIDATO QUE ESTIVER PORTANDO 
DOCUMENTO DE IDENTIDADE ORIGINAL QUE BEM O IDENTIFIQUE. 

8.16.1. Sa o considerados documentos de identidade fí sico/impresso/original va lidos para efeito 
desse certame: Carteiras e/ou Ce dulas de Identidade expedidas pelas Secretarias de Segurança 

https://www.salete.sc.gov.br/
https://portal.actio.srv.br/
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Pu blica, pelas Forças Armadas, pela Polí cia Militar, pelo Ministe rio das Relaço es Exteriores; Ce dula 
de Identidade para Estrangeiros; Ce dulas de Identidade fornecidas por O rga os ou Conselhos de 
Classe que, por força de Lei Federal valem como documento de identidade, como por exemplo, as da 
OAB, CRM, CREA, CRC etc.; Passaporte; Carteira de Trabalho e Previde ncia Social, bem como Carteira 
Nacional de Habilitaça o (com fotografia na forma da Lei nº 9.503/97 e alteraço es). 

8.16.2. Os documentos devera o estar em perfeitas condiço es, de forma a permitir, com clareza, a 
identificaça o do candidato. 

8.16.3. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realizaça o das provas, 
documento de identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, devera  ser apresentado 
documento que ateste o registro da ocorre ncia em o rga o policial, expedido ha  no ma ximo 30 (trinta) 
dias, sendo enta o submetido a  identificaça o especial, compreendendo coleta de dados, de 
assinaturas e de impressa o digital em formula rio pro prio. 

8.17. A legislaça o municipal exigí vel nas provas sera  disponibilizada a todos na internet, no site 
https://www.salete.sc.gov.br/, no link “Transpare ncia”, “Legislaça o Municipal”. 

8.18. Informaço es aos candidatos na o disponí veis no o rga o de divulgaça o oficial ou nos sites 
https://www.salete.sc.gov.br/ e https://portal.actio.srv.br/ atrave s de editais, avisos e comunicados 
podera o ser obtidas diretamente no local das inscriço es, atrave s do e-mail actio@actio.srv.br ou 
pelos telefones 47 35630266 e 47 35210078, em dias u teis. 

8.19. O Municí pio de Salete - SC delega a  empresa W. L. A. Assessoria Ltda ME (Actio Assessoria) as 
funço es inerentes ao certame decorrentes das obrigaço es previstas no contrato de prestaça o de 
serviços. 

8.20. Cabe a  comissa o do Concurso Pu blico, nomeada por meio do Decreto nº 024/2024, 
acompanhar, fiscalizar, supervisionar e praticar os demais atos necessa rios ao bom andamento do 
certame. 

8.21. As ocorre ncias na o previstas neste Edital, os casos omissos e os casos duvidosos sera o 
resolvidos, em cara ter irrecorrí vel, pela administraça o municipal, pela Comissa o Concurso Pu blico e 
pela empresa executora do certame, no que a cada um couber. 

8.22. Integram o presente o Edital os Anexos: 

I - Quadro de Cargos; 

II - Atribuiço es dos Cargos; 

III - Conteu dos Programa ticos;  

IV - Cronograma. 

 

Salete - SC, 18 de março de 2024. 

 

Solange Aparecida Bitencourt Schlichting  
Prefeita Municipal 
 
 
 
Juliana Tenfen 
Presidente da Comissão do Concurso Público  
Decreto nº 024/2024 

https://www.salete.sc.gov.br/
https://www.salete.sc.gov.br/
https://portal.actio.srv.br/
mailto:contato@actio.srv.br
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ANEXO I 

EDITAL Nº 01/2024 - CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2024 

QUADRO DE CARGOS PU BLICOS 

 

Cód. Cargos Vagas* 
Pré-requisitos para contratação 

(escolaridade exigida) 
Ch** 

Vencimento 
Básico (R$)*** 

Tipos de 
Avaliação 

Inscrição 
(R$) 

1 Psico logo CR 
Diploma de curso superior na a rea especí fica 
(Psicologia), com registro profissional no 
o rga o fiscalizador competente. 

40 R$ 4.312,28 Escrita R$ 150,00 

2 Agente Administrativo 01+CR Ensino Me dio Completo. 40 R$ 3.079,70 Escrita R$ 100,00 

3 Vigia 01+CR 
Ensino me dio completo + Portador de 
certificado do curso de vigia com no mí nimo 
100 horas. 

40 R$ 1.953,07 Escrita R$ 100,00 

 
(*) Com formação de cadastro reserva. 
(**) Carga horária semanal. 
(***) Vencimentos em Março/2024. 
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ANEXO II  

EDITAL Nº 01/2024 - CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2024 

ATRIBUIÇO ES DOS CARGOS PU BLICOS 

Psicólogo 
Consoante Lei Complementar Municipal nº 015/2001, e respectivas alteraço es. 
Atividades de grau de dificuldade caracterizado pela necessidade de formaça o universita ria especí fica 
Atividades de supervisa o e coordenaça o, relativas ao estudo de comportamento humano e da dina mica 
da personalidade, com vistas a  orientaça o psicopedago gica e ao ajustamento individual, Auxiliar na 
orientaça o psicolo gica e encaminhamentos necessa rios a  efetivaça o dos direitos; auxiliar no diagno stico 
e avaliaça o de distu rbios emocionais, mentais e de adaptaça o social; auxiliar no acompanhamento aos 
assistidos durante o atendimento; auxiliar na implantaça o de projetos de desenvolvimento humano 
vinculados a Secretaria de Sau de e Educaça o do Municí pio de Salete, executar outras atividades 
correlatas. 
 
Agente Administrativo 
Consoante Lei Complementar Municipal nº 015/2001, e respectivas alteraço es. 
Execuça o de serviços de datilografia e digitaça o, organizaça o de arquivos em geral. Redigir 
corresponde ncia e documentos de rotina. Realizar e conferir serviços de rotina conta bil, financeira e 
administrativos, elaborar e/ou corrigir prestaço es de contas e realizar outras atividades correlatas 
 
Vigia 
Consoante Lei Complementar Municipal nº 015/2001, e respectivas alteraço es. 
Manter a vigila ncia em geral, sem porte de arma de fogo; controlar a entrada e saí da de pessoas e veí culos 
no recinto de trabalho, exigindo, quando for o caso, a identificaça o ou autorizaça o para ingresso; relatar 
anormalidades verificadas; requisitar reforço policial, quando necessa rio, dando cie ncia do fato ao chefe 
imediato; verificar, apo s o expediente normal do o rga o, o fechamento de janelas e portas; informar e 
encaminhar o pu blico aos o rga os e setores competentes. Ligar sistema de vigila ncia eletro nica, 
observando qualquer irregularidade, dando cie ncia ao setor ou responsa vel; executar outras tarefas afins. 
Zelar pela conservaça o do patrimo nio pu blico; Desenvolver seu trabalho dentro dos princí pios e ticos e 
morais, com comprometimento, responsabilidade, assiduidade, iniciativa, produtividade, respeito; 
Participar de cursos de formaça o continuada, congressos, palestras oferecidos pelos o rga os competentes, 
mantendo-se atualizado; Ter e tica nas relaço es de trabalho, bem como nas relaço es interpessoais; Manter 
seu local de trabalho organizado; Utilizar EPIs para exercí cio do seu trabalho, quando indicado em laudos 
competentes, visando garantir a sua segurança e integridade fí sica. Estudar e propor a  base da vive ncia 
adquirida no desempenho das atribuiço es, medidas destinadas a simplificar o trabalho e a reduça o do 
custo das operaço es. 
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ANEXO III 

EDITAL Nº 01/2024 - CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2024 

CONTEU DOS PROGRAMA TICOS 

CARGOS PÚBLICOS: PSICÓLOGO, AGENTE ADMINISTRATIVO E VIGIA 

I.A CONTEÚDOS COMUNS AOS CARGOS DE PSICÓLOGO, AGENTE ADMINISTRATIVO E VIGIA 
 
Língua Portuguesa: Interpretaça o de texto. Fone tica (acentuaça o to nica e gra fica). Sintaxe (ana lise 
sinta tica, funço es sinta ticas, termos da oraça o: essenciais, integrantes e acesso rios). Oraço es 
coordenadas. Oraço es subordinadas substantivas, adjetivas e adverbiais. Concorda ncia verbal e 
nominal. Rege ncia verbal e nominal. Predicaça o verbal. Crase. Colocaça o pronominal. Sema ntica: 
Significaça o das palavras no contexto. Homo nimas, paro nimas, anto nimas, sino nimas, monossemia 
e polissemia. Sentido denotativo e conotativo (figurado). Pontuaça o gra fica. Ví cios de linguagem. 
Figuras de linguagem. Redaça o Oficial. Literatura Brasileira. 
 
Matemática: Nu meros naturais, inteiros, racionais e reais; adiça o, subtraça o, multiplicaça o, divisa o, 
potenciaça o e radiciaça o; divisibilidade (mí nimo mu ltiplo comum e ma ximo divisor comum); 
nu meros fraciona rios e nu meros decimais, dí zimas perio dicas; me dia aritme tica simples e 
ponderada; equaço es do 1º grau, sistema de equaça o de 1º grau, problemas do 1º grau; equaço es e 
inequaço es de primeiro e segundo graus, logarí tmicas, exponenciais e trigonome tricas; raza o e 
proporça o; regra de tre s simples e composta; porcentagem; juros; probabilidade; equaço es do 2º 
grau; medidas de tempo, volume, comprimento, massa, a rea e capacidade. Combinaço es. 
 
Conhecimentos Gerais: Ana lise de assuntos relevantes e atuais das a reas de polí tica, economia, 
sociedade, educaça o, tecnologia, energia, esporte, histo ria, turismo, relaço es internacionais, 
desenvolvimento sustenta vel e ecologia, suas inter-relaço es e suas vinculaço es histo ricas. Aspectos 
histo ricos, geogra ficos, econo micos e culturais do Brasil, Estado Santa Catarina e do municí pio de 
Salete - SC. Constituiça o Federal: direitos e garantias fundamentais, administraça o pu blica, impostos 
dos municí pios, educaça o, sau de e assiste ncia social. Lei Complementar Municipal nº 001, de 02 de 
Dezembro de 1993 (Estatuto dos Servidores Pu blicos do Municí pio de Salete). Lei Orga nica do 
Municí pio de Salete. 
 
I.B CONTEÚDOS ESPECÍFICOS DOS CARGOS DE PSICÓLOGO, AGENTE ADMINISTRATIVO E VIGIA 
 
Psicólogo 
Conhecimentos Específicos: Histo rico da Psicologia. A rea de atuaça o do psico logo. Sau de do Idoso, da 
Mulher, o Adulto, do Homem e Sau de Mental como um todo. Os procedimentos mais usados em 
Psicologia; Importa ncia da Pesquisa; Observaça o do comportamento. Fatores internos e externos 
que influenciam o desenvolvimento humano; Novas abordagens do Diagno stico Psicolo gico da 
Deficie ncia Mental; Psicoterapia de Grupo; Gestalt - Terapia Explicada. Teoria de Personalidade: -
Psicana lise -Freud, Melaine Klein, Erickson,; - Reich; - Jung; - Adler; - Sullivan; - Horney; - Fromm; - 
Rogers; - Teoria Cognitiva de Kelly; - Topologia de Lewin; - A abordagem S = R. Teorias e Te cnicas 
Psicotera picas. Entrevista Psicolo gica. Processos de Mudanças em Psicoterapia. Fatores Sociais na 
Anormalidade; Princí pios do desenvolvimento; Fases do Desenvolvimento. Legislaça o em sau de 
mental. Relaço es Humanas. E tica no serviço pu blico. Qualidade no atendimento ao pu blico. Trabalho 
em equipe. Avaliaça o psicolo gica: fundamentos da medida psicolo gica, instrumentos de avaliaça o, 
avaliaça o e interpretaça o de resultados. E tica profissional. Teorias de personalidade. Psicopatologia. 
Te cnicas psicotera picas. Psicodiagno stico. Psicoterapia de problemas especí ficos. Noço es de 
psicologia organizacional. Rotaça o de pessoal. Absenteí smo. Estrutura organizacional. Gesta o de 
pessoas (recrutamento e seleça o na Administraça o Pu blica, identificaça o de talentos, domí nio de 
compete ncias, avaliaça o e gesta o de desempenho). Treinamento e desenvolvimento. Avaliaça o de 
desempenho. Mudança organizacional. Qualidade de vida. Integraça o de funciona rios portadores de 
necessidades especiais. Equipe e grupos de trabalho. Comunicaça o, liderança, motivaça o. Manejo da 
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soluça o de conflitos. Mediaça o. Relacionamento interpessoal. Equipes multidisciplinares. Avaliaça o 
de desempenho: objetivos, me todos, implantaça o e acompanhamento. Ana lise de cargos: objetivo e 
me todos. Treinamento: levantamento de necessidade, planejamento, execuça o e avaliaça o. O papel 
do psico logo na equipe de cuidados ba sicos a  sau de. 
 
Agente Administrativo 
Conhecimentos Específicos: Constituiça o Federal: Dos Princí pios Fundamentais; Dos Direitos e 
Garantias Fundamentais; Da Organizaça o do Estado; Da Organizaça o dos Poderes; Dos Municí pios; 
Da administraça o pu blica; Da Fiscalizaça o Conta bil, Financeira e Orçamenta ria; Da tributaça o e do 
Orçamento. Lei n° 4320/64, Lei Complementar n. 101/2000, (Lei de Responsabilidade Fiscal), 
Orçamento Pu blico. Co digo Tributa rio Nacional. Co digo Tributa rio Municipal. Direito 
Administrativo: Princí pios Gerais do Direito Administrativo, Poderes e Deveres do Administrador 
Pu blico. Bens pu blicos: conceito e classificaça o dos bens pu blicos. Alienaça o dos bens pu blicos. Atos 
administrativos: conceito, requisitos, elementos, pressupostos e classificaça o; vinculaça o e 
discricionariedade; revogaça o e invalidaça o. Serviços pu blicos: conceito e classificaça o; 
regulamentaça o e controle; requisitos do serviço e direitos do usua rio; compete ncias para prestaça o 
do serviço; serviços delegados a particulares; concesso es, permisso es e autorizaço es; conve nios e 
conso rcios administrativos. Licitaço es e contratos administrativos (Lei nº 14.133/21). Lei nº 
12.527/2011 (Lei de Acesso a  Informaça o). Lei n° 8.429/1992 (Lei de Improbidade Administrativa). 
Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteça o de Dados Pessoais (LGPD). Manual de Redaça o da 
Preside ncia da Repu blica. Informa tica: Sistemas Operacionais, Conhecimento sobre editores de 
texto, planilhas eletro nicas, e outros aplicativos, Internet; Antiví rus, Hardware, software. 
Nomenclatura e funça o dos hardwares e softwares ba sicos do computador. Redes de computadores 
e a internet. 
 
Vigia 
Conhecimentos Específicos: Te cnicas de vigila ncia. Uso de armas na o letais. Comunicaça o por meio 
de dispositivos eletroeletro nicos. Monitoramento e conhecimento sobre ca meras de vigila ncia. 
Gerenciamento de crises. Noço es sobre normas de segurança. Zelo e guarda do patrimo nio pu blico. 
Primeiros Socorros. Noço es sobre preparo fí sico pessoal. Conhecimentos ba sicos sobre 
equipamentos e ferramentas inerentes aos trabalhos de sua compete ncia. Equipamentos de 
Proteça o Individual (EPIs). Relaço es Humanas no Ambiente de Trabalho. 
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ANEXO IV 

EDITAL Nº 01/2024 - CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2024 
CRONOGRAMA DE EXECUÇA O 

(sujeito a alteraço es) 
 

EVENTO DATA 
Divulgaça o do Edital 18/03/2024 
Publicaça o do extrato em jornal dia rio de circulaça o regional 18/03/2024 
Recurso contra o Edital 19/03 e 20/03/2024 

Inscriço es 
Das 10h do dia 

19/03/2024 até as 22h do 
dia 18/04/2024 

Prazo para requerer isença o como doador de sangue, medula 
ou leite humano ou como eleitor convocado e nomeado pela 
Justiça Eleitoral de Santa Catarina que prestaram serviço 
eleitoral 

04/04/2024 

Divulgaça o do resultado dos pedidos de isença o 05/04/2024 
Recurso quanto ao indeferimento de pedidos de isença o 08/04 e 09/04/2024 
Divulgaça o do resultado final dos pedidos de isença o 10/04/2024 
Requerimentos de condiça o especial para realizaça o de provas, 
de amamentaça o e portador de deficie ncia 

04/04/2024 

U ltimo dia de pagamento do boleto (taxa de inscriça o) 19/04/2024 
Divulgaça o da lista de inscritos 22/04/2024 
Recurso das inscriço es 23/04 e 24/04/2024 
Divulgaça o da lista final de inscritos (homologaça o) 25/04/2024 
Data provável de realizaça o das provas escritas 28/04/2024 
Divulgaça o dos gabaritos preliminares 28/04/2024 apo s as 20h 
Recursos das provas escritas e gabaritos preliminares 29/04 e 30/04/2024 
Gabaritos definitivos e resultados preliminares das provas 
escritas  

03/05/2024 

Recursos dos resultados preliminares das provas escritas  06/05 e 07/05/2024 
Divulgaça o do resultado final e homologaça o do Concurso 
Pu blico 

08/05/2024 

 


